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EDITAL CONVOCATÓR|o
PREGÃO ELETRÔNrcO N.O 2026.05.04.5

1" Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ/CE, por intermádio do(s) Ordenado(es) de Despesa(s) da(s)

Secretaria(s) ao final relacionadas, toma(m) público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora

abaixo indicados serárealizada licitaçã0, na modalidade PREGAO ELETR0NIC0, do tipo MEN0R PREC0
(POR LOTE - ÚNrcO), que será regida pela Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 202'1, observados os termos

da Lei Complemenlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste

Edital. A presente licitação será no Portal de Compras do Municipio, akavés do Site

https J/www.comprasquixelo.com.br

2A PATTE: DAS CúUSULAS EDITALíC|AS

1.0 DO ETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestação/fornecimento de serviços na locação de veículos destinados ao atendimento das necessidades

do Programa Saúde Toda Hora, por intermédio da Secretaria de Saúde do Municipio de Quixelô/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO ED ITAL. DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CO DUCÃO DO CERTAME

DATAS E HOú ERTAME

3.1, rN CIO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de Maio de 2026 às 17:00 horas.

3,2, FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 20 dE MA|O dE 2026 àS ()8:()(}

horas
3.3. REFERÊNCA DE TElr/PO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado

o horário de Brasília/DF.

3.4, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4,0 DA SEDE ENTIDADE RESPONSÁVEL LA LICITACÃO

4.'1. A Prefeitura Municipal de Quixelô está localizada na Rua São Francisco, n0 'l 0, Centro - Quixel

CEP. 63.515-000, telefone: (88) 3579'1210
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2.'1. 0 presente edital está disponível graluitamente nos sítios eletrônicos:

https ://www.comprasquixelo.com.br
https://municipios.licitacoes.tce.ce.gov.br
https://pncp.gov.br
https ://www.quixelo.ce.gov.br
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: httos://www.comprasquixelo.com.br,
2,3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente

com sua equipe de apoio.
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6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno poÍte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n.0 11 .48812007 , como critério de

desempate, preferência de contrataçáo, o previsto na Lei Complementar n' 123/200ô, em seu Cap

DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1, As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e Repasse

Federal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Orgão unid. OrÇ. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
04 0'1 10.302 0014.2.017.0000 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
ô.1, 0s interessados em participar desle certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras

do Municipio de Quixelô/CE, com suporte têcnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

lNFoRlVlAÇÃo LTDA - Avenida República do Libano, n.o 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 15.464,263/0001-29).

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2,

deste edital.

ô.1.2, Qualquer dúvida em rêlação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (8í) 3877í397, ou aÍavés do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de

sociedades simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste

País, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Fornecedores - SICAF e que

satisfaçam todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.

6,3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa.lurídica isoladamente ou em consórcio, idÔnea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

ô.4, Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as

seguintes exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada

consorciado;
6,4.2Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido

de licitante individual para Íins de habilitação econômico-financeira;

ô.4,3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim defrnidas em lei;

ô.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover

a constituição e o registro do consórcio, nos têrmos do compromisso público ou particular de constituição

de consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico'

Ílnanceira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo

licitatório que originou o contrato,

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515400 - Telefone (88) 354912í0,,,,:,,,rf
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6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras
do Município (Sistema GM Tecnologia) no site https://www.comprasquixelo.com.br, o exercício da
preferência prevista na Lei Complementar n" '12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

ô.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

6.8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detenlor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6,8.4. Pessoa Íísica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

ô.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n." 6.404, de 15 de dezembro

de 197ô, concorrendo entre si;

6.8.7, Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n,o 14.133, de 2021.

6.9. O impedimento de que trata o item ô.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

ô.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordospgetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6,8,3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÇão,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

ô.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

ô.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxille a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante dê

empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial oconerá poÍ meio de chave de acesso e senha, obtidas

junto à plataÍorma eletrônica GM Tecnologia J/www. uixelo.com.b

7,1,'1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,

com a descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos p

endo necessá envio da ro inicial como a

h
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7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação em cada lote da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, para que seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o

artigo 34 da Lei n.o 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de

funcionalidade disponivel no sistema eletrônico do site https://www.comprasouixelo.com.br.
7,4. A licitante deverá apresentar, no momênto do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREçOS

lNlGlAL, como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um

por cento), do valor estimado para a contrataçã0, coníorme previsto no art. 58 da Lei Federal no

14.133t2021.

7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadasho da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma atá a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em

campo próprio, sob pena de desclassificaçã0.

7.4.2. Para enlendimento do valor "Estimado da Contrataçáo' será considerado de acordo com o critério

de julgamento, na seguinte forma:

l) Global: Entende-se por valor'Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela Administração.

ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação' o valor estimado do lote orçado pela

Administraçã0, caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será

a soma dos valores estimados de cada lote que o licitante pretenda conconer.

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valoÍ total estimado do item orçado pêla

Administraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação

será a soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer,

7.4.3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), e feita de

Íorma sigilosa, de modo que a identiÍicação dos licitantes é vedada até o encenamento dessa fase. A

plataforma de disputa utilizada no certame garante que a identiÍicação dos conconentes só seja revelada

após o término dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitaçâo

(garantia de proposta).

7.4.4, A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;

lll)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

7,4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, a ser feito em nome Prefeitura Municipal de Quixelô, Conta Corrênte no 120.584-6, Agência

n" 0122-8 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só se

validados após sua compensaçã0.

Prsêuidar
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7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da
proposta de preços apresentada.
7.4.7 . Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Ílança bancária, o licitante enviará o documento
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Quixelô.
- objeto: Garantia de proposta de preços final/readequada do PREGÃO ELETRÔNICO no 2026,05,04,5,
- Valor: 'l% (um por cento) do valor estimado da Contrataçã0.
. Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.
7.5. A garantia de proposla, no caso de depósito bancário, será devolvida aos Iicitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçà0,

mediante solicitaçáo por parte do licitante.

7,6, lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinaÍ o contrato ou a

não apresentaÇão dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados
pelo condutor.

7.7, Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitantê encaminhe o
comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na

data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial.
17.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o disposto no art, 64 da Lei no 14.133/202'l e com a jurisprudência do Tribunal de Contas do estado do

Ceará - TCE - Acórdão 8436/2025 bem como do Tribunal de Contas da União - Acórdão 781/2025 - TCU

- Plenário que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido
no edital.
7.8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(httpsJ/www.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa compÍometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7,9, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7,9,1, A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGESiME n." 7312022 clc

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Ac,ôrdáo n.o 213212021).

7.10, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.11. Será vedada a identificação do licitante.

7.12, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a Íase de envio de lances.

7,13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos itens/prestação de serviç0.

7.14. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de erro, omissão

qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

Rua §âo Francisco, ltlo 10 - Cenüo
CEP 63.5't5{00 - Íelefone {83) 3§491210
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8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

das mesmas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. 0s preços deverão seÍ expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limitê máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8,4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I

- Termo de Referência,

8.5. Serâo desclassiÍlcadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,

9.2, A disputa será realizada POR LOTE - ÚNlCO, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando,

para efeito de lances, será considerado o valor globaldo respectivo lote,

9.2.'1. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o ticitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual

ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9,2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9,2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍlcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,
g.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retoÍnando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoelro(a) persistir por um tempo supeÍioÍ

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) ho

após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação
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9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio

licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO', nos termos do Art. 56,

da Lei Federal n.o 14.13312021, do Art.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o

7312022, observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances e, tÍanscorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de

lances será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores

até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em atá 5 (cinco) minutos,

que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta ou por ofertar mêlhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lancês subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (ttês), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 2o do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES IME n.o 7312022.

9.5.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas

com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.o 14.13312021 .

9.ô. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classifrcadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538i2015.

9.7. Nessas condiçÕes, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 50/o (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos inteÍvalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14Í33,de2021.

1(}.(} DA NEGOCIA CÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1 . Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá neg

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. ô1, da Lei n." 14.1

PnrGuidcr
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10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstÍuqão Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 2o do ar|.22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate deÍinidos no art, 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n.o 7312022.

10,5, Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contrataÇão.

10.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
'10.8, A não apresentação da proposta de preços flnal, exclusivamente por meio do sistema, no sítio

eletrônico httpsJ/www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo estlpulado no item 10,6, acaÍretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 15ô, inciso lll, da Lei n.0

14.133t2021.

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

11.0 DA APRESENTAÇÂO E DO JULGAIUENIq qA(S) PROPOSTA(S} DE PRECOS FINALíIS)

11.1, A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo represenlante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

com as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do

serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, mntados a partir da data da sua emissã0.

1 1.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

í 1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamenlo do centavo.

11,5. Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a Írete, tnbutos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enkegará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11,7. Após a apresentaçâo da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

11.8. lniciada a fase de lulgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçóes de participação no ceÍtam

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

e, conÍorme previsto no art, 14 da Lei

impeça a participação no certame

ProCuidnr
de Você

Rua São Francisco, No 10 - Cenfo
CEP 63.5't5400 - TeleÍone (88) 35491210

é a.O1
tuD-;?ffi,Ú&):4'%l§#§§



PREFT|TUnÀ _.^

QUIXELO

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaldatransparencia.gov.bísancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www portaldakansparencia. gov. br/sancoes/cnep).

1 1,9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

1 1,10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será Íeputado desclassiÍlcado, por falta de condição

de participaçã0.

1 '1.1'1. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais,

11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critário de Menor Preço (POR LOTE - UNICO),

observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que

norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiflcadas as

propostas que:

11.12.1 , Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.12.2. Não obedêcerem às especiflcaçôes técnicas contidas no Termo de ReferÔncia;

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contrataçâo;
'l 1 .12.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
'lí.12,6, Contiverem para o lote item com valor superior ao êstimado pela Administraçã0,

independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores

constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica.

1 '1.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 500/o (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGESIMEno 7312022.

1 1.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.14,1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1.14,2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessldade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.16, Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

1 1.17, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinaÍá a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO

12.1, 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitação Jurídica:

12.'1.1 . Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades p

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

12.1 .2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente reg

Comercial da sede do Licitante;
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12.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de pÍova de diretoria em
exercício;

12,1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação
da empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar
declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio,
devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

rQualif icacão Técnica:

12.1.6. Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compativelem características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feila mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

12.1.6.1. Én sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍcação tácnica apresentado;
12.1,7, Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competentê, compatível com o objeto
da licitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).
12.1.7 .1 . Para comprovar que o(s) profissional(is) acima referido(s) pertence(m) ao quadro permanente da
licitante, no caso de não seÍ sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Regisko de Funcionários ou Contrato de
Prestação de Serviços;

12.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
12.1.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou l/unicipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
12.1 .10. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
12.1.11. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
12.1.12. Proua de regularidade perante a Fazenda lVunicipal;
12.1.í 3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1,14. Prova de regularidade rêlativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
12.í.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Habilitação Econômico-financeira:

12.1.17 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais:
12.1.17.1 A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

12.1,'lB. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaracÕes:
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12.1,19. Declaração de que suas pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos dtrettos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das pÍopostas;

12.1.20. Declaraçáo de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1g (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da
Constituição Federal;
12.1 .21 . Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouhas normas específicas;
12.1.22. Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informaçoes prestadas, na forma da lei;

12.'1.23. Relação explícita do veículo a ser utilizado na execução dos serviços, com as caÍacterísticas
mÍnimas, marcaimodelo e etc, objeto da presente licitação, acomoanhada de declaração formal da
disoonibilidad e
12.1.24. Declaraçáo de que atende aos requisitos de habilítaçao, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados da data da Íealizaçeo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM
Tecnologia, no sÍtio eletrônico https://www.comprasquixelo.com.br, em formato digital, os documentos
de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no
prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do
ar|.29, da lnstrução Normativa SEGES/ME N.o 73, de 30 de setembro de 2022,
12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei
Complementar n.o 1 23/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico httpsJ/www.comprasquixelo.com.br, dentro do prazo
estipulado no item '12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados
acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção
prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n,0 14,13312021,

13.0 DTSPOSTCOE S SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR í2312006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n.0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cincol dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispÕe a
Lei Complementar n.o 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade Ílscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará
decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convo
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14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUG NAÇÃO DO ATO CON t0
14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), atá 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço licitacao@quixelo.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o
órgão interessado ou por meio da plataforma https://www.comprasquixelo.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica)
e disponibilizar as informações para contato (endereço complelo, telefone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela
plataforma eletr6nica aos interessados.
14.4. Até 3 ftrês) dias úteis antes da data fixada para abeúura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o pÍesentê edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
Iicitacao@quixelo.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataforma https ://www.comprasquixelo.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataíorma eletúnica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugna@es e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Adminishaçâo e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame, observado, para êsta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apÍesentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos
autos do presente processo,

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrÔnica, no prazo de atá 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n.o 14.133, de 2021.
15.2, Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

https ://www.comprasquixelo.com.br.
15.2.1 . Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o pÍocesso poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamen
15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca

3ua §ão Francisco, No "10 - Centro
CEP 63.515{00 - Telefone {88) 35491210

/t:*.)p
iüIrd.l--iI .: ''

Prq Cuidar
de Uocê



ts ir

OE

PBEFETTInA 
^

QUIXELO

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

15,7. A decisáo em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através

da plataforma https://www.comprasquixelo.com.br.

16. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔE§
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1,1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregaÍ qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
'16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍlcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16,1.3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licilação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16,1,7, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
'16.1 ,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n.o 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1ô,2.1. Advertência;

1ô,2.2. Multa;

16.2,3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2,4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou atá que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade,

16.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

1ô.3.1 . A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

16.3.2, As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16,3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

16,4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato lic

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial
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17. DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento

observado o disposto no art, 71, da Lei n.0 14.133, de 2021

PraCuidnr
de Vocâ

Rua §ão Franciscq No 10 - Centro
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16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2e 16.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor
do contrato licitado.
16.4.2, Para as infrações previstas nos itens 16.1 .4, '16.1 ,5, 16,1 .6, 16.1 .7 e 16,1 .8, a multa seÍá de 1S% a
30% do valor do contrato licitado.
16,5. As sanções de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa,
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , '16.1 .2 e 16.1 .3, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contralar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16,1.ô, 16.1.7 e 1ô.1.8, bem
como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art, 15ô, §50, da Lei n,o 14.13312021.
16.9. A recusa inlustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
16.'1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver
sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022,
16.10, A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanêntes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir,

16.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos aulos,

16.12. Caberà a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16,13. 0 recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Ínal da autoridade competente,

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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'17,2, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
17,3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regisÍados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18,1 , A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado duranle o

seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍlcado e aceito.

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condiçÕes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçâ0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
'18.4,2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiícatória, quando frusÍada a negociação de melhor condiçâ0.

18.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpnmento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia dê proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item

18.4,1.

18.6. Será facultada à Administraçáo a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação

de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critários estabelecidos

nos itens acima,
18.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,

Ílcarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para a Contratação do objeto dêsta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a título

de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda:

b) seguro-garantia;
c) fiança bàncária emitida por banco ou instituiçáo Ílnanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito,

Conta Corrênte no'120.5846, Agência n" 0122'8'Banco do Brasil

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro{arantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Municipio de QuixelÔ, Estado do Ceará, como beneÍlciário;
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c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Quixelô, Estado
do Ceará.
18,11. Se a opção for pela flança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Quixelô,
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍlançado não cumpra suas
obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor aÍiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
'18.12, A garantia prestada pela contÍalada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍlcação de que os serviços
foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10

(dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo lVunicípio de Quixelô, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazet a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo lvlunicípio,
'18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

18.'16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. 0 futuro contÍato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na foÍma dos artigos 106 e '107 da Lei n" 14.13312021 e as condições contratuais

estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante desle edital,

í9, DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento.

19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
'19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente

revogáJa por razóes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante decisão devidamente fundamentada;

19.6. E Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatÓrio;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia,

a Ílnalidade e a segurança da contralação;

19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
'19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

Administração não será, em nenhum cas

ou do resultado do processo licitatório;

o, responsável por esses custos, independentemente da condu
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19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.1 1 . Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, Ílcando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão;

19,12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), o_u ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAçA0 ou INABILITAÇ40;
19.13, 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na'sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, mmo

forma de garantir a lisura do certame;

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Quixelô, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO | - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Quixelô/CE, 04 de Maio de 2026,

Ana Larissa Carvalho de 0liviera

0rdenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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,I - DO OBJETO

1.1 - Contrataçáo de empresa especializada para a prestação/fomecimento de serviços na locação de

veículos destinados ao alendimento das necessidades do Programa Saúde Toda Hora, por intermédio

da Secretaria de Saúde do Municipio de Quixelô/CE.

2 - DA MODALTDADE DE LrCrrAÇÃO E DO CRíTÉR|o DE JULGAMENTo

2.1 - Para a prestação dos serviços, objeto deste, será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÃo, em sua forma ELETRoNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial

as disposições da Lei Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei

Complementar no 14712014 e oulras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MEN0R PRECO POR LOTE UNICO),

observando todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta Íinal para não poderá conter item/ns com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s) pela

administraçã0, sob pena de desclassificacão

3. JUSTTFTCATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 - 0 Programa Saúde toda Hora busca ampliar a assistência à saúde no Municipio de Quixelô/CE,

sobretudo considerando a dificuldade que muitas pessoas têm para se locomover da Zona Rural para a

Sede. Por isso é necessário a sobredita locação objetivando a promoção do Programa para as regiões

mais longínquas, tendo em vista tambám a manutençâo das açÔes integradas em saúde

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde nâo dispõe de frota própria de veiculos suÍlcientes

para suprir as necessidades diárias, diante disso recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de

procedimento licitatório onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades, dentro dos

principios da legalidade.

4 . DA JUSTIFICATIVA PARA O NÀO PARCELAMENTO DA SOLUçÂO

4,1 - O objeto a ser contratado não é tecnicamente viável sua divisão sendo que do ponto de vista técnico

as especificaÇÕes dos veiculos são as mesmas, por isso são agrupados em lote único , haja vista que o

gerenciamento é completamente possivel, Íessallando que vislumbra-se a efetividade de nível de

controle pela administração na execução desta contratação, cumprimento das obrigaçoes contratuais e

a observância de prazos com a concentração da responsabilidade do fornecimento e garantia dos

resultados.

4.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, a

divisão por item do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma

vez que tendo uma Írota para atendimento do programa com os veiculos de mesmo porte, evita ônus

também para a Contratada tendo em visla que a manutenção preventiva e corretiva destes é por sua

conta, portanto se não onera para nenhuma das partes há um equilibrio na futura contratação.
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5 - DA ESPECTFTCAçÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição e valores máximos

especiÍicados na planilha abaixo:

Lote I - Veículos leve ti sseto

6 - DAS CARACTER istrcas mtltuls Dos vEicuLos E DA ExEcuçÃo Dos sERVIços

ValoÍ
médio

unitário por
veiculo

Valor Médio
mênsal

ValoÍ TotalUnid. Qtde.Item N" Especificação

1.170.000,0012 7.500,00 97.500,00t\,4ês

1 Locação de 13 (treze) veiculos tipo passeio, mm motoÍista,

motor com potência mínima de 1.000 cilindÍadas, o4(quatro)

portas, aÍ condicionado, capacidade para 04 (quatro)

passageiros além do motorista, motor álmol/gasolina, ano de

íabÍicação não inÍerior a 2020, mmbustivel por conta da

CONTRATANTE e a manutenção preventiva e conetiva por

conta da CONTRATADA, quilometragem livre, destinado a

locomoção de pessoas/pacientes que serão atêndidas pelo

Proorama Saúde toda Hora no Municipio de Quixelô/CE.

6.1 - Os Veículos leve/ tipo passeio, com motorista, motor com potência minima de 1.000 cilindradas,

04(quatro) portas, ar condicionado, capacidade para 04 (quatro) passageiros além do motorista, motor

álcool/gasolina, ano de ÍabricaÇão não inferior a 2020, o motorista ser habilitado na categoria por ao

veiculo locado, combustível por conta da Contratante/l ocatária e manutenção preventiva e corretiva por

conta do locador/contratado, destinado ao transporte de pacientes da zona rural do Município para

atendimento no Hospital Municipal, considerando que estas peSSoaS na sua maioria náo dispõe de

veiculos próprios ou mesmo de recursos flnanceiros para pagamento de Írete particular para locomoção

6.1.1 - lnicio da execuçáo do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - 0 prazo de vigência da contratação e de í2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

pronogávet sucessiiamente por até 10anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021

ime de execução adotado é o indireto
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5.2 - O objetos a ser contratado possui padrão de desempenho e caracteristicas gerais e especiÍicas,

usualmentà encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregã0,

na sua forma eletrônica. Para eÍeito de lulgamento dos preços no Pregão EletrÔnico, o critério adotado

deverá ser 'menor preço".

5.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 1.170.000,00 (um milhão cento e senta mil reais)

conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados oS preços praticados no mercado, O

valor estimado fora obtido através do i/enor valor, conforme as pesquisas de preços anexadas aos autos

5.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Setor Competente, procedeu à cotação de

preços obtendo o valor estimado para contratação,

b,5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o arl.23 da Lei Federal no 14133121.
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6.4 - A futura contÍatada deverá manter os veiculos em disponibilidade exclusiva para execução dos
serviços junto ao Programa Saúde para Todos do Município de Quixelô.iCE
6.5 - A execução dos serviços podeÍá ser fejta de forma Íracionada ou em sua totalidade, de acordo com
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contrataçáo, mediante a expedição de oRDENS
DE SERVIÇ0S, pela Secretaria Contratante, constando a quantidade de veículos a serem enkegues até
30 (Íinta) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser pronogado por
até 1 (uma) vez, por igual periodo, à critério da Contratante.
6.6- 0s veiculos poderão ser utillzados a qualquer tempo, sábados, domingos e feriados, 24 (vinte e
quatro) 

. horas poÍ dia, 7 (sete) dias por semana, de acordo com as necessidadàs da
LOCATAR!A/CONTRATANTE,

6.7 - 0s veículos discriminados neste teÍmo deverão estar com toda documentação atualizada, incluindo
seguro com cobertura total e franquia reduzida, e poderá ser utilizado em todo o território nacional,
conforme as eventuais necessidades da LocATÁRA, e poderá ser utilizado a qualquer tempo, inclusive
sábados, domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de acordo
com as necessidades;

6.8 - 0 veiculo.deverá possuir seguro total, com franquia reduzida, que cubra danos (materiais, corporais
e morais), neles próprios e em seus passageiros, nos veículos de tercejros e seus passageiros
envolvrdos, que porventura possam ser vitimados em sinistros. caso o LocADoRi coNTRATADÀoptar
por nâo assegurar os veiculos, deverá assinar declaraçâ0, mediante a assinatura do contrato, se
responsabilizando por todos os Ônus e custos decorrentes de sinistros ocasionados nos carros locados
bem como danos materiais e pessoais causados a terceiros envolvidos.
6.9 - Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da LocATÁRlA na

9ry99qão d9s serviços, a respectiva reparação, seja a qual título Íor, é de responsabilidade da
coNTRATADA, não cabendo à LOCATÁRlA qualquer tipo de solidariedade e/ou subsidiariedade.
6.10 - As despesas com combuslível ocorrerão por conta da LocATÁRlA e motorista por conta do
LOCADOR;

6 11 - Toda a manutenção preventiva, mrretiva e lavagem geral (aspiraçã0, polimento e lubrificação),
devendo realizar nas periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e constantei do
Mlllgl,lo Proprietário do veículo, deverá ocorrer por conta do LOCADOR, sem ônus para a
LOCATARIA, inclusive com disponibilização de serviço de guincho 24 horas e substituição do veículo
com as mesmas caracteríslicas, quando o mesmo apresentar defeitos que comprometam a execuçâo
dos serviços, assim como deverá realizar nas periodicidades recomendadas pelas respectiías
montadoras e constantes do lr,4anual do Proprietário do veículo,
ô.12 - 0s veículos insendos no serviço a ser contratado deverá estar devidamente habilitado pelos

órgãos competentes, de conÍormidade com as normas e leis de kânsito, regulamentadas pelo
DENATRAN E DETRAN, com a documentação obrigatória em dia, perante o Departãmento Estadual de
Trânsito - DETRAN.
6.13 - os veiculos disponíveis para a prestação dos serviços objeto desta licitaçâ0, não poderáo ter ano
de fabricação anterior a 0'l (um) ano precedentes ao exercício em curco. por exemplo: Ano 2021 (dois
mil e vinte e um) não serão aceitos veículos que tenham ano de fabricação anterior a 2020 (dois mil e
vinte).

6.14 - 0s veículos deveráo conter todos os itens obdgatórios exigidos pela legislação, estar com a
documentação em dia, em condições de circulaçâ0, de acordo com a legislaÇão de trânsito em vigor.
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6.15 - 0s veículos a serem contratados deverão Íornecer e peÍmanecer no período da vigência contratual,

dotado de todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, como também

estar sem conter amassados ou riscos na pintura, Estofamento e acabamento interno sem conter

sujeiras, rasgos, arranhÕes ou perfuraçóes. Estar com pneus adequados ao tipo de veiculo. Motor,

transmissão, sistema elétrico, sistema de freios e suspensão em perfeitas condiçoes de funcionamento.

ô.16 - A contratação estará sujeita à prévia vistoria realizada nos veiculos apresentados pela futura

CONTRATADA e somente será efetivada se os mesmos estiverem em conÍormidade com as

especiflcações contidas neste Termo de Referência;

6,17 - Caberá ao LOCADOR entregar os velculos em perfeitas condiçÕes de uso e segurança, devendo

arcar com as despesas das manutençôes preventivas e corretivas, inclusive limpeza e aspiração, mão

de obra, material, revisão e reposição de peças gastas com o uso e desgastes normal do veículo ou

decorrentes de acidentes, em qualquer circunstância, tais como; troca e reparo de pneus, troca de

baterias, correias, peças, filtros, óleos lubriÍicantes, fluidos, velas, pastilhas de Íreios, Iâmpadas, serviços

de funilaria, pintura, alinhamento e balanceamento das rodas, e demais componentes que compoem o

veículo.

ô.18 - Caberá ao LoCADoR arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento dos

veículos alugados, bem como fornecer a LOCATARIA a documentação correspondente atualizada.

6.19 - Caberá ao LOCADOR quando solicitada pela LOCATARIA a troca da frota de veículos no prazo

máximo de 1B (dezoito) meses a contar da data de assinatura do termo contratual.

6.20 - DAS REG MUNIDADES

ô.20,'1 - A futura contratada deverá disponibilizar os veiculos com motoristas nas seguintes comunidades:

LOCALIDADES ATENDIDASREGIAO

Olho D'agua e Paus de leite/ Carrancuda

Boa Vista do Jiqui, Melancia, Pitombeira do Jiqui, Umarizinho e/ Jiqui

l\,4ecambira e Vassouras/ llha Grande
Riacho do l\,4eio, Senado e Maracajá/ Gaspar

Barroso le ll e Mansinho/ Barroso
dos Simões e Bela VistaBoa Vista da Salsa cór' Salsa

Angicos le ll, Santa Maria, Recanto e Carnaubinha do Faé/ Angicos

[,4ata Fresca e Canafístula/ Antônico
Botã0, Vila dos Firminos e Vila Acampamento/ Lagoa Redonda

Ganota I e ll, lr/ulungu, Córrego, Carnaubinha dos Camilo, Madeira

CoÍtada, Pintado e Caldeirão dos RuÍino,

r' Garrola

(a/ Lagoa do Jatobá
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r' Caldeirão Caldeirão le ll, Bandeira le ll, Chapada, Lagoa Funda, Fechado,

PoÇo da Pedra, Coqueiros e Catolé
/ Cunha Poti Pitombeira do Cunhã Poti e Vázea Redonda

7. DAS INFRAçOES DE TRÂNSIO
7,'1 - A CONTRATANTE deverá se responsabilizar integralmente pelo pagamento da importância

referente a multas, laxas e/ou despesas, inclusive com guinchos e estadias deconentes da lnÍaçã0,

durante o tempo da prestação dos serviços,

8 - DO SEGURO

8.1 - Os veículos deverão possuir seguro total, com franquia reduzida, que cubra danos (materiais,

corporais e morais), neles próprios e em seus passageiros, nos veículos de terceiros e seus passageiros

envolvidos, que porventura possam ser vitimados em sinistros.

8.2 - A CONTRATADA deverá se responsabilizaÍ integralmente pelo pagamento da importância

reíerente ao seguro total, taxas e/ou despesas deconentes do mesmo.

9.DO ABASTECIMENTO

9,1 - A CONTRATANTE abastecerá os veiculos, durante o tempo da prestação dos serviços

10 . DA MANUTENçÀO DOS VEíCULOS

10.1 - 0s veiculos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo

à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e conetiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou deEaste natural, conserto,

reparaçãg, troca de componentes e equlpamentos daniÍlcados de modo a deixar, o veiculo em perfeitas

condiçÕes de uso,

10.2 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a lroca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento, se for o caso.

í1 . DOS MOTORISTAS/CONDUTORES

11.1 - Os motoristas/condutores são de responsabilidade da CONTRA TADA e deverão possuir Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) para a condução dos veiculos na respectiva categoria exigida no CTB de

acordo com o veículo locado.

11.2 - Os motoristas/condutores sêrão de responsabilidade da C0NTRATANTE.

11.3 - A jomada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei

11 .4 - Os motoristas/condutores deverão, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

. Não fumar ao diígir o veiculo;

o Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoólica quando em serviço;

. Manter atenÇão redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrÔnicos de trânsito, faixas

de pedestres e colágios;
. Não deixar o veículo desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

o Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos;
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Ter zelo especial pelo veículo, mantendoo sempre em ótimas condiçÕes de limpeza e de

funcionamento;

Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veiculo.

12 - DA CLASSTFTCAçÃO DoS SERVTÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

12.1 - 0s serviços objeto da contrataçáo são classificados como serviços comuns, pois os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçôes usuais de

mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os

empenhos e ordens de serviços aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade

orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.
'12,2 - A prestação dos serviços de locação de veÍculos é enquadrada como continuado tendo em vista
que visam a manutenção de atividades diárias e essenciais desempenhadas de forma permanentes ou
prolongadas, conforme melhor especificado nos tópicos a seguir.

12.2.1 . Justificativa Técnica para reconhecimento de serviços de locação como de Natureza
Contínua:
12.2.1.1 - Em Conformidade com a Lei no 14.13312021, serviços de natureza contínua são deÍlnidos

como aqueles indispensáveis ao funcionamento da Administração Pública e que não podem ser
interrompidos sem causar prejuízos à continuidade das atividades administrativas ou à prestação de

serviços essenciais à sociedade,
12.2.1.2 - Alocaçào de veiculos enquadra-se nessa definição pelos seguintes motivos técnicos:

l- Caráter Regular e Repetitivo do Serviço: 0s serviços de locação de veiculos realizados para a

Administração Pública geralmente envolvem a disponlbilizaçâo constante de veiculos para transporte de

pacientes que precisam de atendimento junto ao Hospital Municipal com frequência e de todas as

regiões,

ll . Contratos de Longo Prazo e Possibilidade de Renovação: A Administração Pública, ao contratar

serviços de locação de veiculos, muitas vezes firma contratos de longa duração, que podem ser

renovados ou pronogados conforme a demanda, com períodos contratuais que podem variar entre

meses e anos. Esses contratos garantem a continuidade do fornecimento de veículos durante o prazo

acordado, caracterizando o serviço como continuo, já que a prestação não se limita a um evento ou

periodo único, mas sim a um Íornecimento constante de veÍculos.

lll - Necessidade Permanente de Mobilidade: 0s servrços não podem ser intenompidos devido a

constante demanda da população sobreludo as pessoas limitas do ponto de vista financeiro, ou seja, não

tem condiçôes de pagar frete para se deslocarem da Zona Rural até o hospital n sede do MunicÍpio.

lV - Previsão Legal e Adminishativa: Ao reconhecer a locação de veículos como um serviço contínuo,

a administração pública garante que os veiculos estejam sempre à disposiçã0, sem a necessidade de

novas contÍatações ou processos licitatórios frequentes, lsso melhora a eÍiciência administrativa, reduz

custos operacionais e assegura que os serviços essenciais não seiam interrompidos por falta de

transporte adequado.

V. Garantia de Disponibilidade lmediata: Ao tratar a locação de veículos como um serviço continuo,

a Administração Pública assegura a disponibilidade imediata dos veiculos, o que é fundamental para a

agilidade na execução de diversas atividades públicas, A natureza contínua do serviço implica em uma
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infraestrutura que não só disponibiliza os veículos, mas também assegura sua manutenção, prontidão e

a adequação aos requisitos da administraqão pública, garantindo uma solução eÍicaz e permanente para

as demandas da cidade.

12.2.1.3 - Por flm, os serviços de locaçáo de veiculos devem ser reconhecidos como de natureza

contínua, pois envolvem a prestação de um serviço regular e ininterrupto, necessário para a manutençáo

das atividades da administração pública. 0 contrato de locação de veículos é, portanto, um instrumento

de gestão eficiente e mntínua, essencial para garantir que a administração pública possa atender suas

demandas de mobilidade, sem interrupçôes ou a necessidade de novas contrataçÔes frequentes. Essa

continuidade no fornecimento de veículos é fundamental para o bom funcionamento de diversos serviços

municipais, melhorando a eficiência e a qualidade no atendimento à populaçã0.

12.2.2 - Justificativa do prazo de vigência
12.2.2.1 - À vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das pÍopostas a serem apresentadas

pelos licitantes, e diante das especiÍicidades do

de í2 (doze) meses, contados da data de sua a

objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência

ssinatura, pronogável na forma dos artigos 10ô e 107 da

Lei 14.13312021 .

12.2.2.2 - f al prazo de vigência á mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e

fundamentos:

l- Ampliação da Pregão: A contratação por este periodo toma o objeto a ser licitado mais aÍativo,

aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição

ll - Previsão legal do prazo superior à vigência de crêditos orçamentários: A contratação prolongada,

executada de forma continua e caracteÍizada por atos reiterados, se faz necessária para que a prestaqáo

do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à inconveniência da paralisação das

atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em Íisco a satisfação do interesse público.

lll . Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Administração

pública de extinguir o contrato. A extinÇão contratual poderá oconer nas hipÓteses e condiçÕes previstas

nos artigos 10ô, inciso lll, 137 e seguintes daLei 14.13312021.

12.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

12.3.1 - A(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar comprovaçáo de habilitação jurídica, técnica, Íiscal, social

e trabalhista e de qualiflcação econÔmico-flnanceira, dentro daqueles previstos nos arts 6ô a 69 da Lei

no 14.133121.

12.4 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

12,5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

12.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 9ô e seguintes da Lei no 1413312021'

estipulada em 50/o (cinco por cento) do valor global da contratação.

12,ô.i - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especificadas na Minuta Contratual,

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1 - O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

asnormasdaLei n0 14,133, de2021, e cada pade responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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13.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunslâncias
mediantes simples apostila.
13.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigirtal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
13.4 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
13.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021 , art. 1 17, caput).
13.6 - 0 Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
13,ô.1 - 0 Íscal do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
'13.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal do contrato emitirá notifica@es para

a correção da êxecução do contrato, determinando prazo para o feilo,
13,6.3 - O Íiscal informará ao gestor do conkato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
'13,6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.
13.7 - O gestor do mnhato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.8 - O Íiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da conkatada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
'13.8.1 - Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9 - O gestor do mntrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem dê serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçôes e das pronogaçôes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para frns de

atendimento da finalidade da administraçã0.
13,9.'1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para Íns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13,9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
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13,9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminiskativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art,

158 da Lei no 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

13,10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o téÍmino do contrato sob

sua responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.1'1 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representála na execução

do contrato.

13.11.1 - A indicação ou a manutenqão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgáo ou

entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

í4. DO PAGAMENTO

14.1 - Preço
14,1.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$'1.170.000,00 (um milhão cento e senta mil

reais)
14.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataçáo.

14.2 - Forma de Pagamento
14.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

14,2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

14.3 - Prazo dê Pagamento
14.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

14.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota íscalou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

14.4 - Condiçôes de Pagamento
14.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instÍumento.

14.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

14.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a comprovação da regularização da situaçã0,

não acarretando qualquer Ônus para a contratante;

14.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade flscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

14,4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verifrcar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da

contratante.
14.4.7 - Nâo havendo regularizaçâo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.4.8 - Persistindo a irregulandade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
14.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normaimente, atá que

se decida pela rescisão do contralo, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

14.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

14.4,10.1 - lndependentàmente do percentuat de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e mntribuiçÓes abrangidos por

aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçãg, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar,

15. DA vrcÊNCA E PRORROGAçÃO

15.1 - O Íuturo contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 1413312021.

15.2 - Justificativa do prazo de vigência

15.2.1 - À vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas apresentadas pelos

licitantes, e diante das especificidades do objeto, optamos que o contrato tenha prazo de vigência de 12

(doze) meses, contados da assinatura do contrato, pronogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

14.133t2021.

15.2.2 -Ial prazo de vigência é mais vanlajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e

fundamentos:
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a) Ampliação da conconência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais atrativo,

aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competiçâo.

b) Previsão legal do prazo superior à vigência de créditos orçamentários: A contratação prolongada,

executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se faz necessária para que a prestaÇão

do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à inconveniência da paralisação das

atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a satisfação do interesse público.

c) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigôncia sugerida nâo impede a Administração

Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condiçôes previstas

nos artigos 106, inciso lll, 137 e seguintes da Lei 14.13312021 ,

16 - DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE

16.1 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigaÉes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

conlrato;
16.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Reíerência, vinculado ao

futuro contrato;

16.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

16.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela

ConÍatada;
1ô.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela inconkoversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.133t2021;

1ô.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçoes estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato;
'16.7 - Aplicar à Contratada as sanÉes previstas na lei e no futuro Contrato;

16,8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações pela Contratada;

1ô.9 - Explicitamente emilir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

16.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias Úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;

i 6.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

16.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

16.12 - Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos caso necessário.

17.DAS 0BRIGACÔES DA CONTRATADA
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17,1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

17.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

17.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contralo ou autoridade

superior (art, 137, ll, da Lei no '14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

17,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íxado pelo flscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

17.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratanle, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

i7.6 - Entregaiaõ setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento,-os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coÀjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que cqmprovem a

regülaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4)

Cãrtioao de iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - CNDT;

í7.7 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, flscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

17.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual;

17.9 - Paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica oú que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;. 
.

17.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;

l7.tt - Cumprir, duranie todo o perlodo àe execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Iei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei no 14.'133, de 2021\:

1i t 2 - Comproiar a reserva de càrgos a que se refere a cláusula acima, no prazo íxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empiegados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei no 14,133, de202l);
17.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

17.14 - Arcar com ó ônus deconente de eventúal equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

iomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do o'bleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021;
17.15 -'Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas

de segurança da Contratante;
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17,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atendeÍ às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

17.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo do futuro contrato;

17,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

17.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do (s) veículo (s) descrito neste Termo

ou congênere;
17.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

17.21 - CumpriÍ f,elmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente

(Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou 0rgão

onde estão sendo prestados os serviços.
'17.22 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veiculo compatível, em caráter

temporário, a partir dO momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção conetiva ou

preventiva.

17.23 - Reparar ou substituir (nas mesmas caracterlsticas e condlçÕes exigidas) sem Ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condi@es venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execuÉo do

contrato.
17.24 - Os veículos, deverão utilizar o combustivel renovável (etanol, gás natural veicular, biodiesel,

eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia 'flex", nos termos da Lei n" 9.660, de 1998.

17.25 - 0s veiculos deverão atender aos limites máximos de ruÍdos fixados nas CONAMA n' 1, de

11/02/1993, n, 08i1993, n. 17l1995, n" 27212000 e n. 24211998 e legislaçáo superveniente e correlata.

17.26 - Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Conkole da Poluição do Ar por Veículos Automotores

- PROCONVE, conforme Resoluções CONAIVA n' 18, de 06/05/'1986, Resolução CoNAMA 490, de 16

de novembro de 2018 e Resolução CoNAliA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementaçÕes e

alterações supervenientes.

17 .27 - Arcar com as despesas relalivas ao emplacamento e licenciamento do(s) veícuto(s) alugado(s),

bem como fomecer a contratante a documentação correspondente atualizada.

18. DAS |NFRAÇÔES e SnHçOES ADMINISTRATIVAS

18.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com

18.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataçâo ou

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

dolo ou culpa:

não entregar qualquer
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'18.1,2 - Salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo mm as especiÍicaçoes do edital;

18.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18, 1 ,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
píeqo, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.'1.4 - Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exrgida para o cerlame ou prestar declaraçâo

falsa durante a contratação;

18.1 ,5 - Fraudar o procedimento de contratação;

18.1 ,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

18.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

18.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

18.2 - Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatárlos as seguintes sanÉes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e
criminal:

18.2.1 - Advertência;

18.2.2 - Multa;

18.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

18.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou atê que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

18.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1 - A natureza e a gravidade da infração comelida;

18.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

18.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

18.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de conkole.
18.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

18.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 18.'1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 150/o do

valor do contrato licitado.

18,4.2 - Para as inÍraçóes pÍevistas nos itens 18.1 .4, 18,1 .5, 18.1 .6, 18.1 .7 e 18.1 .8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato.
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18.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

18,6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

18.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1 .1 , 18.1.2 e 18.'1.3, quando não se justiÍcar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkataÍ no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

1B.B - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das inírações dispostas nos itens 18.1.4, '18.1.5, 18,1.ô, 181 7 e

18,1.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 18.1.1, 181.2 e 18.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei no '14.133/2021 .

18.9 - A recusa injustiÍlcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item

18.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaqão assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022
'18.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contralar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros pêrmanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as pÍovas que pretenda produzir.

18.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual seÉ dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos autos.
'18.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de dêclaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

18.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomda

até que sobrevenha decisão Ílnal da autoÍidade competente.

18.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

19 - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas desta contratação correrão por conta de recursos de Repasse federal e Tesouro

Municipal, previsto na seguintes Dotações 0rçamentárias:

Ôrgão Unid. Orç. ade Elêmênto de Desp$a

04 01 1 0.302.00 14.2.01 7.0000 3.3.90.39.00

,r,f ,l

Pru Cuidor
de Você

Rua São Fnncisco, No't0 - Cenúo
CEP 63.51t000 - Telefone (88) 35491210
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20. DAS D|SPoS|çÔES GERATS

20.1 - Poderá o Município de Quixelô/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente

.lustiÍicado.
20.2 - 0 lt/unicípio de Quixelô/CE, deverá anular o presente PÍocesso, no todo ou em paÍe, sempre que

acontecer ilegalidade, de oficio ou por pÍovocação.

20.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único

do Art. 71 da Lei Federal n". 14j33121.
20.4 - Após a fase de classiÍicaçáo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçâo.

20.5 - Em caso de maniÍestação de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total

da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata

perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme

estabelecido no Art. 90, § 5", da Lei Federal no 14J3312021.

20.ô - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

21 .DO FORo

21 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de QuixelÔ/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, coníorme art 92, §10, da Lei no

14.133t21.

QuixelôiCE, 04 de lVaio de 202ô

ANA LARISSA assinado dêfomâ
diôitàl ôorANÀ

CARVALHO DE r aírssi rnnvar so

OLIVEIRA:026 oE
OLIVEIRA:026855051

85505300 oo

Ana Larissa Carvalho de 0liviera
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

ProCuidor
deVocê&#

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.51S{}00 -Tebfone (88) 35491210
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ANEXO II
PROPOSTA DEPREÇOS

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n.o

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Êletrônico
n.o 2026.05.04.5

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Contrataçâo de empresa especializada para a prestação/fornecimento de serviços na locação de

veiculos destinados ao atendimento das necessidades do Programa Saúde Toda Hora, por intermédio da

Secretaria de Saúde do Município de Quixelô/CE, conforme especiÍicaÇóes apresentadas no quadro abaixo:

Lote I - Veículos leve ti sero

Valor Total

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

PrnCuidsr
deVocê

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515400 - TeleÍone (88) 35491210

"**

Qtde. MarcalModelo
Valor médio
unitário por

veículo

Valor Médio
mensalEspecificação UnidItêm No

t\.4ês

1 Locação de 13 (treze) veículos tipo passeio,

com motorista. motor com potência mínima

de '1.000 cilindradas, o4(quatro) portas, aÍ
condicionado, capacidade para 04 (quatro)

passageiros além do motorista, motor

álcool/gasolina, ano de fabricação não

inferior a 2020, combustÍvel por conta da

CONTRATANTE e a manutenção
preventiva e corretiva por conta da

CONTRATADA, quilometÍagem livre,

destinado a locomoção de
pessoas/pacientes que serão atendidas
pelo Programa Saúde toda Hora no

Município de Quixelô/CE.

PRIFEITURA

Ao Município de Quixelô/CE.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

12
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tDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

E-mail

rNDtcAçÂo DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal:

CPF:

TeleÍone: ......,,,. E-mail: .....,.,..,.,

DADOS BANCÁRIOS

Assinatura do Proponente

Prq Cuidqr
deVocê

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515.000 - TeleÍone (8E) 35491210

Data:

Telefone:
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oecunRÇôes

pngcÃo elrtRôrurco No 2026.05.04. 5

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F,) sob o no , por intermédio do seu
representante legal, o S(a) portado(a) da Carteira de identidade n0 e CPF
no DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )OC(lll, do Art, 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPÊL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Pra Cuidqr
deVocê

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515-o00 - Telefone (88} 35491210
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o [/unicipio de Quixelô/CE, através

da Secretana Municipal de ,.,....,....,............ e a empresa
para o fim que nele se declara

O MUNICíP|O DE QUIXELÔ/CE, pessoa juridica de direito público, através da Secretaria Municipal de

inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 11.406.22410001-14, neste ato representada por seu/sua

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

,..,.,,...., inscrita no CNPJ/[/F sob o n,0 ,.,....................,..,.,.., neste ato representada por

, portado(a) do CPF no apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n0

2026.05.04.5, em conformidade com as disposiÇões contidas na Lei Federal n0. 14,133, 01 de abril de2021,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo Elehônico n0 2026.05.04.5, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).

.., Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestaçâo/fornecimento de serviços na locação de veículos destinados ao atendimento das necessidades do

Programa Saúde Toda Hora, por intermédio da Secretaria de Saúde do Município de QuixelÔ/CE, na forma

discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2,2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Édilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁUsULA TERCEIRA. DA MGÊNClA E PRORROGAçÂO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

e 107 da Lei n" 14.13312021.

dicionada ao ateste, pela autondade competente, de que as

s para a Administraçã0, permitida a negociação com

contratado

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106

3.1.1 - A pronogação de que trata este item é con

condições e os preços permanecem vantajoso

ProCuidnr
deVocê

Rua São Francisco, No '10 - Centro
CEP 63.515400 - Telefone (88) 35491210

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO



ts llt

DEr PREFÉITURA

QUIXELO

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto conslam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e Repasse

Federal, previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Ôrgão Unid. Orç.

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.'1,1 - O valortotaldo conÍato é de R$ . .. . .. . .. ( . . . . . . . . . . . . . . . ) , sendo pago mensal R$ .. . (..........)

7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇão,

7.2 -Forma de Pagamento
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

Pagamento,.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento.

7 .4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do Órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

b

c
d

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis

7.4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquid

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneado

ProCuidnr
deVoeê

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515400 - Telefone (88) 35491210

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ProietolAtivídade Elemento de DesFsa



PREFETTURA _^.

QUIXELO

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manulenção das condições de habilitação exigidas na contralaÇão;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licilaçâo, no âmbito do Órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7,4,6 - Constatando-se a situação de inegularldade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

7.4.11 - Acontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributària quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oícial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA otTAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIo ECONÔMICO'

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interreqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ(indice de Preços ao C-onsumidor Amplo), IGP - M (indice Geral de Preços do Mercado)

ou outro indlce setoriàl conespondente, exclusivamente para as obrigaÇoes iniciadas e concluidas após a

oconência da anualidade,

8,3 - Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8,4 - No caso de akaso ou náo divulgação do indice de rea.iustamento, o contratante paga

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença corresponde

divulgado o índice deÍinitivo.

8,5 - Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

rá à contrata
nte tão logo

Rua São Francisco, No 10 - Centro
CEP 63.515-000 - TeleÍone (88) 35491210(ât&',:r"

da.
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8.ô - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da conÍatada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contralo, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratuat, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão nos termos do art, 107 da Lei no 14.13312021 ,

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONÍRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas neste Termo de Referência, vinc
futuro conÍato;
ulado ao Íuturo

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
g.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensâ0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021 ;

d.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato,
g.B - ÔientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9,9 I Éxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
g,10 - Responder' eventuals pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assum

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

idos pela Contratada com terceiros,

causado a teÍceiros em decorrência

9.12 - Garantir instalaÇoes para a guarda e estacionamento dos veiculos envolvidos caso necessário

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔ ES DA CONTRATADA
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10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Conúatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subslituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execuçáo ou dos maleriais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Ícará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ôs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aós tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.g - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
'10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;

10.1,1 - óumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com 
'deÍiciência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei no 14.133'de2021);

10,í2 - Comprovar a rãserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 11ô, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ãoriplementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio para o atendimento do

objeio da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no x|.124,11, d, da Lei no 14 133,

de 2021',

10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo

de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

habilitaÇão e conhecimento adequados, ao pe

os materiais, equipa mentos, ferramentas e uten
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determlnaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes do (s) veiculo (s) descrito no Anexo I - Termo de Referência

parte integrante deste ou congênere;

tO.ZO - ruao permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
'10,21 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente e pertinente (CÓdigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou 0rgão onde estáo

sendo prestados os serviços.

10.22 - Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partiÍ do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou preventiva

10.23 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçôes venham a comprometer a segurança dos usuários ou

a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,

seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato

10.24 - Os veiculos, deverão utilizar o combustÍvel renovável (etanol, gás natural veicular, biodiesel,

eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia "flex", nos termos da Lei n'9.660, de'1998,

10.25 - Os veícuios deverão atender aos limitàs máximos de ruidos fixados nas CONAMA n' 1, de 11/02/1993,

n. 08/'1993, n. 17l1995, n" 27212000 e n. 2421998 e legislaçáo superveniente e conelata,
'10.26 - Os veiculos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por V-eículos Automotores -
PRObONVE conÍorme Resoluçoes CONAMA n' 18, de 06/05í986, Resolução CONAMA 490, de 16 de

novembro de 20'18 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementaçÔes e alteraÇões

supervenientes.

10.27 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do(s) veiculo(s) alugado(s), bem

como fornecer a contratante a documentação correspondente atualizada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DAS INFRAçÔES E SANçÔ ES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bj Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameÁto da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇáo sem motivo justiÍicado;

e; ApreÁentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13,

1 1.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançÕes:

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021),

11.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, '156,

§ 40, da Lei no 14.'133, de2021),
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f', -g" 
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14,133, de20211.

11.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei no.

14.133, de2021.
11.2,4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

1'1.3 - A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)

11.4 - iodas a! sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

15ô, § 7", da Lei no 14,133, de 2021).

10.4.i - Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de2021)

1 'l .4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021)

i 1 .4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competenle,

1 1 ,5 - A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla

defesa ao CoÁtratado, obiervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar,

i l.O - trt, aplicação das sanções serão considerados (art. '156, 
§10, da Lei n0 14.133, de2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órg

de controle.
11,7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que tambem sejam tip

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍenda Lei (art. 159)
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1 
'1.8 - A personalidade jurÍdica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o ConÍatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos noâmbitodo PoderExecutivo Federal. (Art.'161, da Lei n0 14 133, de2021\.

11.10 - As sanÇões de impedimento de llcitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14,133/21,

11,11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO

12.1 - A contrataçáo conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 9ô, da Lei n" 14.13312021, em valor

c0rrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

12.2 - O contratado apresent ara, no prazo máximo de 10 dias úteis prorrogáveis por igual período, az

critério do contratante, contado da ass inatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, lítulos da divida púb ica, seguro-garantia ou Íiança bancária, em va or

pelo contratado, quando couber

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor tolal do contrato.

12.3 - Caso utilizada à modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

i2.4 - R apótice do segúro-garantia deverá acompanhar as modificaçÕes reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora

iZ S I Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo íque descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0,. o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuÇão ou o adimplemento pela Administraçã0.

12.7 --A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - 
"psuizos 

adündos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.í.2'- mullas moÍatórias e punitivas aplicadas pela AdminisÍação à contratada; e

12.7.3 - obrigaÇões trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimpl
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í2.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com coneção monetária,

12.10 - Caso a opção sela por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeÍos utilizados quando da contrataçã0.

12,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo mâximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 -O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

1 2.14.'l - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apÓlice, sua

caracterização e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, náo caractenzando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaÇões da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restitulção da apólice, carta ÍlanÇa ou autonzação para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garanlia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuÇão do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante mm o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12.18 - O contratado autonza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto/serviço

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.'1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
.13.2 - Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, casoãm que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

ni Poderá a Administraçáo optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

para a continuidade da execução contratual

Rua São Francisco, No'10 - Cenfo
CEP 63.5'15400 - TeleÍone (88) 35491210

*f;+

(àtv,".:§"'



§ iar

DE

a
PREFEITURA

QUIXELO

13.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAÇoES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alteraçÕes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

15.4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 13ô da Lei n0 14.133, de 2021

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DA PUBLICAÇÃo

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu

Quixelô/CE, sendo esle o foro eleito para dirimir os litÍglos

Quixelô/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t. ..............,,.......... ..., cPF

CPF..

Pro Guidnr
deVocê

ndas do presente Contrato é o da Comarca de

que decorrerem da execução deste Termo de
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